
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
LEI Nº 4.301, DE 15 DE JULHO DE 2025.  

 

Autoriza a prorrogação do Contrato de Concessão 

nº 208/2015, altera a Lei Municipal nº 3.169, de 

21 de março de 2012, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária, a saber: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por uma única vez, 

o Contrato de Concessão nº 208/2015, desde que atendidos os requisitos legais. 

 

Art. 2º Fica acrescido o § 3º-A ao artigo 22 da Lei Municipal nº 3.169, de 21 de março 

de 2012, com a seguinte redação: 

 

Art. 22. [...] 

§ 3º-A Havendo interesse público, o prazo da concessão dos serviços 

de transporte coletivo poderá ser prorrogado uma única vez pelo prazo 

máximo do contrato vigente, mediante a realização de estudo técnico 

prévio, com vistas a avaliar a vantajosidade, e desde que haja previsão 

no Edital e no contrato, atendidos os demais pressupostos legais. 

 

Parágrafo único. Permanece inalterada a redação dos demais parágrafos do artigo 22 

da Lei Municipal nº 3.169/2012. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

LUCAS SCARAMUSSA 

Prefeito do Município de Linhares 

 

 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
 

 

 

RODRIGO SALES CAMPELO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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